INDICAÇÃO Nº 
942
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo São Paulo. Senhor  Governador se digne, através dos órgãos competentes, a conceder reposição salarial de 33,45% para os integrantes, na ativa ou não, da Polícia Militar do Estado de São Paulo.






JUSTIFICATIVA





As entidades que representam os Policiais Militares, incluindo entre essas entidades a Associação dos Policiais Militares Deficientes Físicos do Estado de São Paulo, pleiteiam uma reposição salarial de 33,45%. Em nenhum momento, essas entidades indicam estar pleiteando aumento salarial, mas tão- somente uma reposição salarial das perdas compreendidas no período de janeiro de 2000 a fevereiro de 2005, segundo estudos realizados pelo DIEESE.






Assim, entendemos como justa a reivindicação dessa Categoria pelos relevantes serviços que presta à toda sociedade e do risco de morte que correm, diariamente, seus componentes, ao desempenharem suas funções.






Esta é, portanto, a razão maior da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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